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Câmai a MunrciPal oe Barreiras

PROJETO DE LEt NO 01312024

EMENTA: Dispõe sobre reajuste dos vencimentos

dos Servidores Efetivos de que trata a lei no 970/2009,

alterada pela lei no 1 .13612014, do poder Legislativo

do Município de Barreiras-BA.

Sileno de Cerqueira Bispo dos Santos
Vice-Presidente

Adriano Stein
2o secretário

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

Aprova:

Art. 1o. Fica concedido nos termos do artigo 37, X, da constituiçáo Federal a revisão
geral dos salários dos servidores efetivos da câmara Municipal, no percentual de 4,0%
(quatro virgula zero por cento), incidentes sobre os vencimentos básicos percebidos
pelos servidores, retroativo a janeiro de 2024.

Art. 20. Ficam expressamente alteradas as disposições contidas na tabela de
vencimentos da lei no 87012009, alterada pela lei no 11362014.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Sala das sessões, Barreiras-BA, 09 de abril de 2024.

Pela Mesa:

Al e Macedo
Presidente
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JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora dirige-se aos insignes vereadores desta Casa para

encaminhar o Projeto de Lei que "concede reajuste dos vencimentos dos servidores

Efetivos, lei no870/2009, alterada pela lei no 1.13612014, do poder Legislativo do

Município de Barreiras-BA".

A recomposição salarial é importante para que os vencimentos dos servidores

não Íiquem defasados frente a inflação acumulada no ano de 2023.

E de se notar que a inflação acumulada nos últimos anos vem subindo

gradativamente, o que torne necessária a recomposição salarial.

Além disso, o reajuste salarial anual possui previsão constitucional, estando

consagrado no art.37, inciso X da Carta Maior.

Portanto, a revisão geral anual se constitui em um direito assegurado no texto

constitucional, com vistas apenas a atualização dos valores das remuneraçôes dos

agentes públicos ante a perda inflacionária ocorrida em lapso temporal anual

imediatamente antecedente.

Com essas considerações, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciaçáo,

contando com sua aprovação.

Sala das sessôes, Barreiras-BA, 09 de abril de 2024.

Pela Mesa:

Íigues de Macedo Sileno de Cerqueira Bispo dos Santos
Vice-Presidente

Adriano Stein
2o secretário

Presidente

Yure R Silva Cunha
1o secretário
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